
Projeto de Lei n°   597      / 2023 
Autor: Deputado Carlinhos Bessa 

Declara como de Utilidade Pública o 

Instituto Mais Saber. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública do Instituto Mais Saber. 

Art 2º A utilidade pública prevista no artigo anterior aplica-se, no que couber, no 

âmbito do Estado do Amazonas, responsabilizando o Poder Executivo pelas 

providências necessárias ao cumprimento da presente legislação.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 21 de 

junho de 2023. 

CARLINHOS BESSA  
Deputado Estadual – PV 
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JUSTIFICATIVA 
 

Senhores Deputados e Deputadas trata-se de propositura que pretende 

declarar de Utilidade Pública o Instituto Mais Saber. 

Trata-se de uma instituição civil de defesa dos direitos sociais e privados 

de caráter socioambiental, sem fins lucrativos, fundada em 29 de março de 2005, CNPJ 

nº 07.420.873/0001-00, situado a Rua Barralandia, nº 400 B - Bairro de Santa Etelvina 

Manaus – AM, e tem por objetivos congregar, representar e defender seus associados 

– através de parcerias e ações de responsabilidade social e ambiental, buscando 

fortalecer o desenvolvimento local e regional da eco sustentabilidade, amparado nos 

três pilares, ambientalmente correto, socialmente justo e economicamente viável, 

promovendo o ser humano em nível de qualidade de vida e bem estar social.  

Ao longo de sua existência, o INSTITUTO MAIS SABER, vem realizando 

diversas atividades em parcerias com diversas Instituições Públicas e Privadas bem 

como, Fundação Banco do Brasil, Eletrobras, Sefaz, Prefeituras entre outras, 

colaborando com o poder público nas diversas áreas de atuação mais principalmente 

na promoção de oportunidade de trabalho e renda para os grupos de catadores 

cadastrados e atuantes em nosso projeto de coletas e descarte correto, buscando o 

fortalecimento da bioconsciência como práticas ambientais de racionalização, 

reduzindo, reutilizando e reciclando materiais usados nos sistemas de produção e 

consumo, através do descarte e destinação correta dos resíduos sólidos, minimizando 

riscos para a saúde pública e ao meio ambiente, maximizando a criatividade e 

promovendo ganhos ambientais tais como: o aumento da vida útil dos aterros 

sanitários; a diminuição de lançamento de gases nocivos à saúde, resultante da 

eliminação por meio da incineração; a preservação de árvores que seriam destinadas a 

fabricação de celulose; economia de água e energia nos processos produtivos de 

insumos como papel, alumínio, plástico. 

Tem projetos voltados para a garantia dos direitos da criança e do 

adolescente, desenvolvendo ações de políticas públicas na área social, quando 

atuamos no efetivo fortalecimento dos vínculos familiares (proteção social básica); na 

área educacional quando atuamos com palestras, debates, fórum de discussões, 

amostras de cinema nos mais variados eixos temáticos; na área da segurança e saúde 
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quando atuamos na mediação de conflitos e na prevenção, orientação e 

enfrentamento ao uso e consumo de drogas, pois acontecendo de forma permanente 

e continuada o projeto possibilita a redução da criminalidade e da violência na 

comunidade local e a formação de jovens comprometidos com a cidadania. 

O referido projeto de Lei tem iniciativa de competência de membro 

desta Casa, em obediência aos ditames do art. 33, da Constituição do Estado do 

Amazonas c/c o art. 87, inciso I do Regimento Interno n. 469 desta Augusta Casa, e 

quanto aos requisitos necessários descritos no art. 1º da Lei 86/1963, senão vejamos: 

Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, 

ao Tribunal de Justiça, ao procurador-Geral de Justiça, ao Defensor Público 

Geral, ao Tribunal de Constas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição.  

 

Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos 

termos da Constituição do Estado, admitindo-se as seguintes hipóteses 

quanto à autoridade: 

I – Deputado e/ou Deputados em conjunto, com o limite de 02 (dois) 

Deputados por Projeto;  

 

Art. 1º As sociedades civis, as associações de classes e as funções existentes 

no Estado, para servir exclusiva e desinteressadamente à sociedade, podem 

ser declaradas de utilidade pública, provados os seguintes requisitos: 

Que adquiriram personalidade jurídica; 

Que estão em efetivo funcionamento servem desinteressadamente à 

sociedade; 

Que os cargos de sua diretoria não são remunerados; 

Que não estão pendentes de suspeitas ou sindicâncias policiais; 

Que estão quites com os respectivos órgãos de Previdência social e a 

Delegacia do Ministério do Trabalho; 

Que estão quites com a Delegacia do Imposto de Renda. 

Assim, resta demonstrado que o Instituto preenche os requisitos para 

que seja reconhecida como de Utilidade Pública.  
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Diante do exposto, reconhecendo a importância da matéria, peço o 

apoio dos ilustres membros desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela, 

que é de relevante interesse público e social.  

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 20 de 
junho de 2023.                            

 

CARLINHOS BESSA  
Deputado Estadual – PV 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.420.873/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/04/2005 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO MAIS SABER 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ECOCID 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R BARRALANDIA 

NÚMERO 
400 

COMPLEMENTO 
LETRA: B; 

 
CEP 
69.017-230 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA ETELVINA 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
INSTITUTOECOCID@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(92) 9147-2391 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/04/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/04/2022 às 10:50:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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     Realizando Ações Socialmente Justas Ecologicamente Correta e Economicamente Sustentável                                              
   

Fundado em 29 de março de 2005/ CNPJ 07.420.873/0001-00                                                       
End. Rua Barralândia n. 400 B – Bairro Santa Etelvina CEP 69017-230 Manaus-Am-Brasil                          

Tel. (92) 99147-2391 / (92) 99207-6171    Email: instmaissaber@gmail.com 

 

Histórico 

            O Instituto Mais Saber,  uma instituição civil de defesa dos direitos sociais e 

privados de caráter socioambiental, sem fins lucrativos, fundada em 29 de março de 

2005,  CNPJ nº 07.420.873/0001-00, situado a Rua Barralandia, nº 400 B - Bairro de 

Santa Etelvina Manaus – AM, e tem por objetivos congregar, representar e defender seus 

associados – através de parcerias e ações de responsabilidade social e ambiental, 

buscando fortalecer o desenvolvimento local e regional da eco sustentabilidade, 

amparado nos três pilares, ambientalmente correto, socialmente justo e 

economicamente viável, promovendo o ser humano em nível de qualidade de vida e bem 

estar social. 

           Ao longo da nossa existência, o INSTITUTO MAIS SABER, vem realizando 

diversas atividades em parcerias com diversas Instituições Públicas e Privadas bem 

como, Fundação Banco do Brasil, Eletrobras, Sefaz, Prefeituras entre outras, 

colaborando com o poder público nas diversas áreas de atuação mais principalmente na 

promoção de oportunidade de trabalho e renda para os grupos de catadores cadastrados 

e atuantes em nosso projeto de coletas e descarte correto, buscando o fortalecimento da 

bioconsciência como práticas ambientais de racionalização, reduzindo, reuti lizando e 

reciclando materiais usados nos sistemas de produção e consumo, através do descarte 

e destinação correta dos resíduos sólidos, minimizando riscos para a saúde pública e ao 

meio ambiente, maximizando a criatividade e promovendo ganhos ambientais tais como: 

o aumento da vida útil dos aterros sanitários; a diminuição de lançamento de gases 

nocivos à saúde, resultante da eliminação por meio da incineração; a preservação de 

árvores que seriam destinadas a fabricação de celulose; economia de água e energia 

nos processos produtivos de insumos como papel, alumínio, plástico. 

Ultimamente estamos como projetos voltados para a garantia dos direitos da 

criança e do adolescente , desenvolvendo ações de políticas públicas na área social, 

quando atuamos no efetivo fortalecimento dos vínculos familiares (proteção social 

básica); na área educacional quando atuamos com palestras, debates, fórum de 

discussões, amostras de cinema nos mais variados eixos temáticos; na área da 

segurança e saúde quando atuamos na mediação de conflitos e na prevenção, 

orientação e enfrentamento ao uso e consumo de drogas, pois acontecendo de forma 

permanente e continuada o projeto possibilita a redução da criminalidade e da violência 

na comunidade local e a formação de jovens comprometidos com a cidadania. 
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ASSINATURAS DIGITAIS
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